
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTÁ.DO DE SÃ.O PÀ.ULO 

LEI fflha:RO 1.037, DE 28 DE JANEIRO DE 1.983 
ssa:sa::s•=========-==••••==========•==-s=z~=• 

Autoriza o Executivo a ce1ebrar convênio 
oom o Departamento de Estradaa de Rod§ 
gem do Estado de São Pau.1o para a rea1i­
sação de estudos básicos, projeto e con1 
t:ru.ção do !rem1 nal Rodoviário de Paas!! 
geiros de Uchoa. 

MANO:&. DIAS :BARREIRAS FILHO, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Pau.1o, usando de suas atribluçõea 1egais, 

FAÇO SAl3ER que a Câmara Municipal aprovou. e 1111 sanciono e 
promuJ.go a sesuinte Leis 

Artigo 1R. - Fioa o JlunioÍpio de Uchoa autorimado a ce1e­
brar, representado pe1o a1111 Prefeito Municipal, convênio com o -
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paul.o, ten­
do por objeto a realização de Estudos básicos, projeto e conatrs 
ção do Term1naJ Rodoviário de Passageiros de Uchoa. 

Artigo 211. - As obtiga9ões assumidas pelos convenentes S! 
rão as especificadas no respeotivo inst:Nmento a ser celebrado -
entre ambn, oabendo ao :Município as despesas que eventualmente­
ocorrerem conforme o estipilado na avença. 

Artigo 3R. - Pica o Prefeito :Municipal autorizado a fir -
mar novos convênios ou !ermos Aditivos que forem. necessáries' à -
impl.antação definitiva da obra. 

Artigo 411. - As despesas que onerarem a Prefeitura Munic1 
pal de Uchoa, em decorrência da presente Lei oorrerão por conta.­
de recursos oontempl.ados nos respectivos ortamentos através de -
créditos adicionais que serão cobertos com reoursoa previsto• no 
artigo 43 da Lei Federal nR. 4.320 de 17 de março de 1.964, de"fi 
damente autorizados pe1a Câmara Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 511. - Esta Lei entrará em Vigor na date. de 1111a pibl.! 
oe.c;io, revogadas as dieposic;õee em oontrário. 

Pref'ei tl1re. Municipal. de Uchoa, aos 28 dias do mêe de je.nei~ 
rodo e.no de 1.983. 

i))/3~ 
K.ANO:2L DIAS BARREIRAS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Pu.blioada nesta Secretarie., por e.fixação, ne. data eu.pra. 

VERA LUIZA l!ERE'.rTA SECO 
SECRET.ÃRIA DA PREFEITURA 


